
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº  91, DE  4  DE  MAIO  DE 1999 
(revogada pela Resolução nº 168/04) 

 
Dispõe sobre os Cursos de Treinamento Específico 
e Complementar para Condutores de Veículos 
Rodoviários Transportadores de Produtos 
Perigosos. 
 

 O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe 
confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB e conforme o Decreto nº 2.327 de 23 de setembro de 1997, que trata da coordenação do 
Sistema Nacional de Trânsito e de acordo com o  art. 15 do Regulamento para o Transporte Rodoviário 
de Produtos Perigosos, aprovado pelo Decreto nº 96.044, de 18 de maio de 1988, c.c. o art. 145, inciso IV 
da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, resolve: 
 
 

REVOGADA 


